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O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 49 do Regulamento Interno da Secretaria
do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 370 do Conselho Nacional de Justiça, de 28 de
janeiro de 2021, que estabelece a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD),
CONSIDERANDO as melhores práticas de gerenciamento de serviços de tecnologia da informação,
RESOLVE:
Art. 1º Atualizar, no âmbito da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC), o
processo de Gerenciamento de Problemas de TIC.
Art. 2º O processo de Gerenciamento de Problemas de TIC tem como objetivo gerenciar o ciclo de
vida de problemas relacionados aos serviços de TIC, com o intuito de prevenir a ocorrência de
incidentes e problemas, eliminar incidentes recorrentes e minimizar o impacto de incidentes
inevitáveis.
Art. 3º A Coordenadoria de Infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação (COINF) é
a unidade responsável pela gestão do processo, cabendo-lhe seu acompanhamento, controle e
melhoria. Esta unidade também receberá as dúvidas e sugestões acerca do processo para análise
e providências necessárias.
Art. 4º Fica aprovado o manual do processo de Gerenciamento de Problemas de TIC, Anexo I
desta Portaria.
Art. 5º Revoga-se a Portaria DG nº 47/2021.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
Hebert Pinheiro Leite
Diretor-Geral
Processo_de_Gerenciamento_de_Problemas_1.1.docx.pdf

PORTARIA DG Nº 342/2022 TRE-MA/PR/DG/STIC _ ATUALIZA O PROCESSO
DE GERENCIAMENTO DO CATÁLOGO DE SERVIÇOS DE TIC NO ÂMBITO DA
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 49 do Regulamento Interno da Secretaria
do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 370 do Conselho Nacional de Justiça, de 28 de
janeiro de 2021, que estabelece a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD),
CONSIDERANDO as melhores práticas de gerenciamento de serviços de tecnologia da informação,
RESOLVE:
Art. 1º Atualizar, no âmbito da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC), o
processo de Gerenciamento do Catálogo de Serviços de TIC.
Art. 2º O processo de Gerenciamento do Catálogo de Serviços de TIC tem como objetivo compilar
os serviços de tecnologia da informação fornecidos pela Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação.
Art. 3º A Coordenadoria de Infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação (COINF) é
a unidade responsável pela gestão do processo, cabendo-lhe seu acompanhamento, controle e
melhoria. Esta unidade também receberá as dúvidas e sugestões acerca do processo para análise
e providências necessárias.

Art. 4º Fica aprovado o manual do processo Gerenciamento do Catálogo de Serviços de TIC,

http://www.tre-ma.jus.br/
https://sitdoc.tse.jus.br/sitdoc/DownloadFile?id=499a00dc-75b3-4415-b79c-52fc60c20263&app=dje&extensao=pdf
Usuário
Realce
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Art. 4º Fica aprovado o manual do processo Gerenciamento do Catálogo de Serviços de TIC,
Anexo I desta Portaria.
Art. 5º Revoga-se a Portaria DG nº 41/2021.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
Hebert Pinheiro Leite
Diretor-Geral
Gerenciamento_do_Catalogo_de_Servicos_de_TIC_1.1.pdf

PORTARIA DG Nº 341/2022 TRE-MA/PR/DG/STIC _ ATUALIZA O PROCESSO
DE GERENCIAMENTO DE LIBERAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE TIC NO ÂMBITO
DA SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 49 do Regulamento Interno da Secretaria
do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 370 do Conselho Nacional de Justiça, de 28 de
janeiro de 2021, que estabelece a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD),
CONSIDERANDO as melhores práticas de gerenciamento de serviços de tecnologia da informação,
RESOLVE:
Art. 1º Atualizar, no âmbito da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC), o
processo de Gerenciamento de Liberação e Implantação de TIC.
Art. 2º O processo de Gerenciamento de Liberação e Implantação de TIC tem como objetivo
planejar, programar e controlar a construção, o teste e a implantação de liberações, e por entregar
novas funcionalidades exigidas pelo negócio enquanto protege a integridade dos serviços
existentes.
Art. 3º A Coordenadoria de Infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação (COINF) é
a unidade responsável pela gestão do processo, cabendo-lhe seu acompanhamento, controle e
melhoria. Esta unidade também receberá as dúvidas e sugestões acerca do processo para análise
e providências necessárias.
Art. 4º Fica aprovado o manual do processo de Gerenciamento de Liberação e Implantação de
TIC, Anexo I desta Portaria.
Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 1027/2021.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
Hebert Pinheiro Leite
Diretor-Geral
Processo_de_Gerenciamento_de_Liberacao_e_Implantacao_de_TIC___1.1.pdf

ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 1980/2022 TRE-MA/PR/DG/SGP/COPES/SEREP
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º da Resolução TSE nº 23.448/2015, e de acordo com o que
consta dos autos do Processo SEI n.º 0013780-63.2022.6.27.8024,
RESOLVE:

1) DISPENSAR a servidora requisitada ALINE CARVALHO SILVA SOARES, matrícula 30990721,

http://www.tre-ma.jus.br/
https://sitdoc.tse.jus.br/sitdoc/DownloadFile?id=78c229fb-ecc4-43b9-a43d-47768710b193&app=dje&extensao=pdf
https://sitdoc.tse.jus.br/sitdoc/DownloadFile?id=200ef750-2012-4cb0-ab5a-8c10b0a9c7d6&app=dje&extensao=pdf



